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MUNICÍPIO DE PLANALTO

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 302/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N"" 057/2023

Aos trinta dias dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, o Município de
Planalto, inscrito no CNPJ/MF sob o n" 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e
abaixo assinado, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e do
Decreto Municipal n° 2727/2007, em face da classificação das propostas apresentada no
Pregão ELETRÔNICO n° 057/2023 por deliberação da Pregoeira, devidamente homologada
e publicada no Diário Oficial do Município de Planalto, em 30/10/2023, resolve REGISTRAR
OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital
que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

MARTINI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS FOTOGRÁFICOS EIRELI ME, sediada na Rua
Maringá, 1383, salas 01 e 02, Bairro Vila Nova, Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ
sob o n° 08.732.819/0001-55, doravante designada DETENTORA DA ATA, neste ato
representada por seu sócio administrador Sr. DELCIO DARIO MARTINI, portador do
CPF n° 020.942.399^2,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS visando a
contratação de empresa especializada para o fornecimento sob forma de locação
temporária, montagem, desmontagem e instalações de itens de ornamentação e
decoração diversos destinados a eventos realizados pela administração pública no
Município de Planalto-PR, para fornecimento eventual e parcelado durante a vigência da
Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Administração Municipal e de acordo
com o edital.

Lote Item Produto Marca UN Quant Preço Preço
total

01 01 Locação de Portal
Estruturas

metálicas

trellçadas modelo
portal,
10,00x5,00x0,50m,
contendo

instalação de
estruturas para
iluminação com no
mínimo 08 braço e
refletor branco.

Instalação e
impressão em lona

DDM UN 02 8.700,00 17.400,00
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com dimensão de

09x1 m. Estrutura

em cachepot com
dimensão com no

mínimo

200x30x30cm para:
floreiras. Conformei
modelo em anexo

01.

01 02 Locação de
estrutura para
montagem de
corredor

cenográfico com
dimensão mínima

de 07m de largura
e  03 de

comprimento
(07x03m) contendo
04 pórtico de ferro
e mangueira neon
nas cores amarelo,
azul e branco nas

dimensões

mínimas de

600x300cm de

cada pórtico, 01
cordão americano

com no mínimo 50

lâmpadas de
filamento e

extensão mínima

de 50m, 10 vasos
em polletileno para
plantas, com
dimensões

mínimas de

36x40x40cm, na
cor preto e 06
pontos de
iluminação cênica
com Refletor

Canhão Led Par 64

RGBW, Bívolt.
potência de 3 W.
Confonne modelo

em anexo 02.

DDM UN 01 4.200,00 4.200,00
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01 03

01 04

Locação de
decoração de
espaço de tendas
contendo 10 vasos

bistrô com tampo
em MDF, altura
mínima de 1,10m e
tampo com
diâmetro de 50 cm

46 banquetas
bistrô, estofado em

couro preto, 04
aparador em
madeira, dimensão
mínimas de

1,20x1,10m

Ambientação dos
pilares da tenda
com tecido tipo
voais brancos

presos modelo
"xale", 02 paredes
cenográficas com
dimensão mínimas

de 3x3m, sendo
quatro pilares
ramos de

pessegueiro com
^ores permanentes
Drancas, 02

Daredes

cenográficas com
dimensão mínimas

4x3 m com 08

Duques de

blhagens secas ou
verdes suspensos
cada parede.
Cenografia no teto
com 40 esferas de

vime com

âmpadas nas
cores brancas.

Conforme modelo
em anexo 03.

-ocação de espaço
de lembrança dos

DDM

DDM

UN 01

UN 01

9.300,00 9.300,0

2.700,00 2.700,00
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60 anos do

município contendo
04 Estrutura em

ferro com malha

galvanizada no
melo com 100x200

cm, 04 Estrutura
em ferro com

malha galvanizada
no melo 140x250

cm, 02 Quadro em
MDF, espessura de
lOmm com

acabamento em

adesivo, como
dimensão mínimas

de 70x90cm, 23
Quadro em MDF,
espessura de
lOmm com

acabamento em

adesivo,
dimensões

mínimas 20x30cm,
10 Pontos de

Iluminação cênica
com Refletor

canhão Led Par 64

RGBW, Blvolt.
potência de 3 W.
Conforme modelo

em anexo 04.

01 05 Locação de cenário
Instagramável:
Painel vazado em

madeira,
dimensão com no

mínimo de

200x300 cm, com

arranjos em
folhagens seca e
permanentes, sofá
em Unho cru,

dimensões

mínimas de

180x80x82cm,
mangueira flexível

DOM UN 02 1.300,00 2.600,00
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em neon,

dimensão mínima

de 2m. 02 tecidos
em voais,

dimensão mínimas

de lOOxSOOcm

para acabamento,
02 pontos de
iluminação cênica
nas cores.

Conforme modelo

em anexo 05.

Locação de cenário
Instagramável:
Painéis

personalizados,
chapa
ACM

de

02

ACM

com

sendo 01

em

adesivado,

dimensões

mínimas

110x210cm,
chapas em
adesivado

dimensão mínimas

de 40x170cm, 02
chapas em ACM
adesivado com

dimensão mínimas

de 35x125cm, 02
arranjo de
folhagens mistas,
folhas secas,
capim dos pampas
e  flores

permanentes,
recamier na con

nude, dimensão
mínimas de

150x50x48cm,
mangueira flexível
em neon,

comprimento de
200cm. Conforme

modelo em anexo

06.

DDM UN 01 1.200,00 1.200,00

01 07 Locação de cenário DDM UN 01 1.550,00 1.550,00

Página 5



ICIPIO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 15^3
85750-000 PLANALTO - PARANA

01 08

01 09

Instagramável:
Parede cenográfica
em malha

tensionada, recorte
a laser, 60 anos do

município (medida
do letreiro 60 anos

dimensões

mínimas

160x25x1 cm,
material PVC)
portal modelo
arranjos de
folhagens seca
permanentes, com
orquídeas
amarelas, pontos
de iluminação
cênica. Conforme

modelo em anexo

07.

Locação de cenário
Instagramável:
Painel metálico,
arranjos em
folhagens seca
capim dos pampas,
sofá, mangueira
flexível em neon.

Conforme modelo

em anexo 08.

Locação de cenário
Instagramável:
Parede cenográfica
em muro Inglês
com folhagens
permantes de
fícus, dimensão de
minimas

200x300cm,
estrutura modelo

rave metálica (tipo
reliça) revestista
com tecido, para
sustentação de
balanço
cenográfico rústico

DDM

DDM

UN

UN

01

01

975,00 975,00

1.100,00 1.100,00
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01 10

01 11

com dimensão

mínimas de

80x35x200 cm, O'
lustres em palha
com lâmpada de
filamento, diâmetro
de 50 cm, O'
lustres em palha
com lâmpada de
filamento, diâmetro
de 30cm, logo em
recorte a laser

dimensão

aproximada
120x25cm e

pontos
iluminação cênica
Conforme modelo

em anexo 09.

de

02

de

Locação de parede
cenográfica com
dimensões

mínimas de

600x400 cm, com
transpasse de fitas
em Cetim nas

cores azul, amarelo

e  branca, com
mangueira em
neon, dimensão de
20m. Incluso

estrutura tipo
trellça,
600x400x50cm.

Conforme modelo

em anexo 10.

.ocaçâo de sofás
ipo ilhas, com
dimensões

mínimas de

3x1,50m.
almofadas com

dimensão mínimas

1x0,50m, sofá com
floreira central com

dimensão mínimas

de 2x0,50m.

DOM

DDM

UN

UN

01

02

2.900,OC

630,00

2.900,00

1.260,00
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01 12 Locação de
poltronas modele
pés palitos, corr
dimensão mínimas

de 61x64x87cm

nas cores de azu

nude e amarelo.

!  DDM

>

UN 08 77,OC 616,00

01 13 Locação de puffs
modelo feijão para
02 lugares
dimensão mínimas

de 100x50x50cm

na cor preta.

DDM UN 06 53,00 318,00

01 14 Locação de pufí
individual com

dimensão de

mínimas

33x33x40cm, nas
cores branco e

preto.

DDM UN 60 30,00 1.800,00

01 15 Locação de
poltronas com
dimensão mínimas

de lOOxIOOcm, cor
preta, estofado e
braço com
acabamento em

courino.

DDM UN 02 146,00 292,00

01 16 Locação de
poltronas com
dimensão mínimas

de 60x60x1OOcm,
estofado e braço
com acabamento

em corvim branco.

DDM UN 04 77.00 308,00

01 17 .ocação de sofá
em corvim branco

com dimensão

mínimas de

250x1 OOcm.

DDM UN 01 317,00 317,00

01 18 Locação de puffs
quadrado em
Dorvim preto com
dimensão mínimas

00x100x40cm.

DDM UN 03 80,00 240,00

01 19 -ocaçào de puffs DDM UN 03 80,00 240,00
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circular em corvim

preto com
dimensão mínimas

100x100x40cm.

01 20 Locação de
ambientação dos
pilares de 08
tendas com

medidas de

lOxIOm com voais

das cores brancas

ou nude.

ODM UN 01 1.160,00 1.160,00

01 21 Locação de cordão
americano com

100 lâmpadas,
lâmpada é
Incandescente de

LED na cor âmbar,

de filamento e

lOOm de extensão

na fio do cordão é

preto, Capacidade
de whats do cabo;

1500W NO 220V /

Capacidade de
whats do cabo:

600W NO 127V.

DDM UN 03 647,00 1.941,00

01 22 Locação de
bancos, com
acabamento em

MDF, estofado de
15 cm de altura,
tecido Acquablock
branco, com
dimensão mínimas

de 200x50x1OOcm

com espaço para

rioreira.

DDM UN 04 176,00 704,00

01 23 Locação de vaso
em Fibra de Vidro,
dimensão com no

mínimo

63x40x40cm, na
cor marrom Bambu

mossô com altura

aproximada de
180cm.

DDM UN 02 195,00 390,00
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01 24 Locação de
ornamentação de
Palco para
abertura principal
parede
cenográfica modelo
muro inglês sendo
03 faixas de com

no mínimo

85x300cm com

folhas de fícus

permanentes 02
Impressões em
lona, com

dimensão mínimas

de 120x300cm

(com arte a ser
definida pelo
requerente) 04
Poltronas giratória,
modelo EGG com

acabamento em

tecido cinza 01

Mesa de centro

para apoio, modelo
pés palito com
tampo em MDF,
diâmetro de 30cm,
01 Floreira com

dimensão mínimas

de 300x25x80cm,
com folhagens
verde, flores

permanentes como
orquídeas,
astromelias, áster e
similares. Nas

cores de verde,
branco e amarela,
pontos de
iluminação cênica.
Conforme modelo

em anexo 11.

DOM UN 01 2.321,00 2.321,00

01 25 Locação de 10
vasos de

Poiietileno com no

mínimo 70x32cm,

DDM UN 05 783,00 3.915,00
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nas cores de preto
e  marrom, com

planta variando
espécies entre
trepadeira heras,
palmeiras areca e
Rhapis.

01 26 Locação de sofá
em línho cotton cru,
com braços em
estofado, em
espuma D28, com
dimensão

aproximadamente
180x80x82cm.

DDM UN 01 195,00 195,00

01 27 Locação de
poltronas com
estofado cinza,
braços em
madeira,

dimensão mínimas

de 70x70x90cm.

DDM UN 02 146,00 292,00

01 28 Locação de
aparador
espelhado (com
estrutura e madeira

com placa de
espelho) com
dimensões

mínimas de

120x35x95cm.

DDM UN 01 146,00 146,00

01 29 Locação de
poltronas em linho
cru, braços em
madeira, com
dimensão

aproximadamente
de 60x60x85cm.

DDM UN 02 77,00 154,00

01 30 Locação de
espelho prata, com
moldura em

madeira de 05cm,
com dimensão

mínimas de

80x130cm.

DDM UN 01 146,00 146,00

TOTAL 60.680,00
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VALOR TOTAL DA ATA = R$ 60.680,00 (sessenta mil e seíscentos e oitenta reais).

Parágrafo Segundo - Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a
firmar as contratações com a Detentora da Ata, fícando-lhe facultada a utilização de outros
meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de
condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações.

Parágrafo Terceiro - A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo
órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei rf 8.666, de
1993.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura.

Parágrafo Segundo - O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a
doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso íü do art. da Lei
n° S.6Ò6. de 1993.

Parágrafo Terceiro - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1® do art. da Lei n® s de
1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO
Parágrafo Primeiro - A prestação de serviços do respectivo objeto será efetuada em
parcelas, ou seja, conforme a necessidade das secretarias solicitantes deste Município de
Planalto:

Parágrafo Segundo - A empresa vencedora do certame deverá entregar os
materiais/equipamentos e realizar os serviços solicitados em parcelas conforme a
necessidade da Administração Pública, obedecendo ao descrito no objeto ou na ausência
desta informação, sendo os mesmos entregues com no máximo até 01 (um) dia útil que
antecede o evento e desinstalados em até 01 (um) dia após o término do evento, esta
solicitação será formal posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela
Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte;
Parágrafo Terceiro - Caso haja necessidade de maior prazo em virtude de liberação junto
aos bombeiros, será informado com antecedência de 30 (trinta) dias, no requerimento dos
serviços a serem executados o prazo para instalação e vistoria;
Parágrafo Quarto - Os objetos permaneceram instalados de 01 (um) à 04 (quatro) dias no
local do evento, podendo retira-los somente a partir da solicitação da secretaria solicitante
deste município;
Parágrafo Quinto - O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do
Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à
empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho;
Parágrafo Sexto - O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as
seguintes informações:
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a) Identificação da Secretaria municipal solicítante;
b) Identificação dos itens a serem adquiridos;
c) Quantidade e medida (quando necessário) dos itens;
d) Local e prazo de entrega dos itens;
e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

Parágrafo Sétimo - O fornecimento dos materiais/equipamentos e a prestação dos serviços

pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do requerimento configura a

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação,

possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos

produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades
previstas na Lei 12.846/2013;

Parágrafo Oitavo - A empresa é responsável pelo deslocamento até o

local/departamento/secretaría que será informado previamente na solicitação dos serviços.
Parágrafo Nono - Os objetos entregues no local do evento, poderão ser rejeitados, no todo
ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência, ou em caso de mal funcionamento do equipamento, a partir da constatação de
falhas ou defeitos no funcionamento dos objetos, a empresa deverá respeitar os mesmos
prazos estipulados no item 6.2 do referido Termo de Referência;

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:

a) Provisoriamente, na apresentação dos objetos, acompanhado do romaneio de
entrega, para efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste
momento ser realizada conferência dos itens, se identificada a conformidade com o
documento que o acompanha, o romaneio é assinado.

b) Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da
quantidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações
técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela área responsável pelo acompanhamento e
fiscalização da execução.

c) Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fomecimentos executados em
desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento
provisório, constatar-se que os fomedmentos foram realizados em desacordo com o
especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fomecedora será notificada para
que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária.

d) Em caso do objeto entregue em desconformidade com o especificado, ou com
defeito, será determinado um prazo, pela Administração, para que a DETENTORA
DA ATA faça o conserto. Este prazo iníciar-se-á a partir da data da notificação da
DETENTOF^ DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas
expensas, o item do objeto que for recusado.

Parágrafo Segundo - Os objetos desta Ata de Registro de Preço serão dados como
recebido confonne:

a) Independentemente da aceitação, a empresa fomecedora deverá garantir a
qualidade dos objetos fomecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a consertar e
substituir as peças no prazo determinado pela Administração, às suas expensas.
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aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de
cobertura da garantia.

b) Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Secretaria Municipal solicitante, a partir da constatação de falhas ou
defeitos no funcionamento dos objetos, a empresa deverá respeitar os mesmos
prazos estipulados no item 6.2 do referido Termo de Referência:

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE
Parágrafo Primeiro - Cabe à Detentora da Ata:

a) Cumprir todas as obrigações constantes no Edital e no Termo de Referência, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
b) Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições de uso e funcionando

corretamente, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de
1990);

d) Substituir, reparar ou comgir, às suas expensas, no prazo fixado nos itens 6.1 e 6.2
neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que
estiver sujeita;

g) Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a

indicação da Secretaria Municipal solicitante, a partir da constatação de falhas ou
defeitos no fúncionamento dos objetos, a empresa deverá respeitar os mesmos
prazos estipulados no item 6.2 do referido Termo de Referência;

h) Apresentar documentos que comprovem a procedênda do objeto fomeddo, sempre
que solicitado;

I) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo
de Referência;

j) Cumprir, as suas expensas, todas as dáusulas contratuais que definam suas
obrigações;

k) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo
exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega dos
objetos até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;
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I) É responsabilidade da CONTRATADA os materiais, ferramentas e equipamentos
necessários para execução dos serviços, incluindo o fomecimento de uniformes e

EPrs.

m) A CONTRATADA deverá emitir e encaminhar ao fiscal do contrato a fatura

correspondente aos serviços executados, bem como a documentação complementar

exigida para pagamento;

n) A CONTRATADA deverá fazer cumprir todas as Normas Regulamentadoras relativas
à Segurança e Medicina do Trabalho. Fomecer, treinar e tomar obrigatório o uso de
equipamentos de segurança para seus empregados;

o) A CONTRATADA arcará com os eventuais custos de manutenção de máquinas ou

equipamentos cujo dano tenha sido comprovadamente causado por imperícia ou
mal-uso por parte do empregado;

p) A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas
necessárias ao atendimento de seus empregados acidentados ou com mal súbito;

q) A CONTRATADA deverá planejar a execução dos serviços de forma que não
comprometam o bom andamento da rotina de funcionamento da CONTRATANTE;

r) A CONTRATADA deverá observar a conduta adequada de seus empregados na
utilização dos materiais, equipamentos, instalações objetivando a correta execução
dos serviços;

s) A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado,
inclusive a terceiros, pela execução inadequada dos serviços;

t) A CONTRATADA deverá arcar com os danos causados por seus empregados às
dependências, móveis e utensílios da CONTRATANTE:

u) A CONTRATADA deverá assumir todos os encargos de possível demanda
trabalhista, civil ou penal, relacionadas à prestação dos serviços;

v) A CONTRATADA deverá responder, em relação aos seus empregados, por todas as
despesas decorrentes dos serviços, tais como: salários, seguros de acidentes,
tributos, indenizações, auxílios refeição, auxílíos-transporte e outras que porventura
venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo, assumindo a responsabilidade por
todos os encargos prevídenciários e obrigações sociais previstos na legislação social
e trabalhista em vigor, bem como pelos encargos fiscais e comerciais, obrigando-se a
saldá-los na época própria;

w) O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições
de habilitação pela CONTRATADA dará ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo
das demais sanções, podendo a Contratante fazer a retenção de pagamento se a
CONTRATADA incorrer em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver prestado a
contento;

x) A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao respectivo objeto, será
efetuado por funcionário devidamente designado pelas Secretarias Municipais deste
Município de Planalto;

y) A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, prevídenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;
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z) A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

aa) Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do
Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto

às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

bb)A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto

municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para

emissão dos documentos fiscais;

cc)A empresa deverá apresentar Prova de registro da empresa e do profissional

responsável no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou

Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;

dd)A CONTRATADA deverá apresentar preposto, aceito pelo Município de Planalto,

durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente,

bem como para manter contato com o Gestor do Contrato, devendo apresentar

documento constando: nome, n® do CPF, n® do documento de identidade, endereço

eletrônico (e-mail), número de telefone móvel, que deverá ficar disponível durante

todo o período da jornada de trabalho, além dos dados relacionados à qualificação

profissional do preposto;

ee)Na designação do preposto é vedada a indicação dos próprios empregados
responsáveis pela prestação dos serviços junto ao Município de Planalto, para o

desempenho de tal função;

ff) Em caso de necessidade de substituição de preposto, a CONTRATADA deverá

informar a CONTRATANTE previamente;

gg)A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto á necessidade de atender

prontamente a quaisquer solicitações do Município de Planalto, do Gestor do

Contrato ou de seu substituto, acatando imediatamente as determinações, instruções
e orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Intemas,

devendo, ainda, tomar todas as providências pertinentes para que sejam corrigidas
quaisquer falhas detectadas na execução dos serviços contratados;

hh) São atribuições do preposto, entre outras:

I - Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;
II - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da
Contratada;

III - Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados da
Contratada, de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Planalto;
IV - Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações
emanadas das autoridades da Prefeitura Municipal de Planalto e do Gestor do
Contrato;

V - Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de
prejuízo aos serviços contratados;
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VI - Reportar-se formalmente ao Gestor do Contrato para dirimir quaisquer dúvidas a

respeito da execução dos serviços;

VII - Relatar formalmente ao Gestor do Contrato, pronta e Imediatamente, toda e

qualquer irregularidade observada;

VIII - Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos serviços
prestados, bem como esclarecer quaisquer dúvidas sobre a questão;

IX - Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da Contratada,
respondendo a Prefeitura Municipal de Planalto por todos os atos e fatos gerados ou
provocados por eles.

Parágrafo Segundo - Cabe à Contratante:
a) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor(es)

especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

d) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso

da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

e) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições

estabelecidas no Edital e seus anexos.

f) Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

I) Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo

reportar-se somente ao preposto ou responsável por ela indicado, exceto quando

o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de
recepção e apoio ao usuário.

II) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas.

III) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada,

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto
da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi

contratado;

IV) Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para
efeito de concessão de diárias e passagem.

V) Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado
na prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual
período, após a extinção ou rescisão do contrato.

VI) Observar e aplicar as legislações indicadas neste Termo de Referência, bem

como as regras aqui estabelecidas.
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Parágrafo Terceiro - Cabe Ao Preposto:
a) A CONTRATADA deverá apresentar preposto, aceito pelo Município de Planalto,

durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente,

bem como para manter contato com o Gestor do Contrato, devendo apresentar

documento constando: nome, n® do CPF, n® do documento de identidade, endereço

eletrônico (e-mail), número de telefone móvel, que deverá ficar disponível durante todo

o período da jomada de trabalho, além dos dados relacionados à qualificação

profissional do preposto.

b) Na designação do preposto é vedada a indicação dos próprios empregados
responsáveis pela prestação dos serviços junto ao Município de Planalto, para o
desempenho de tal função.

Parágrafo Quarto - Em caso de necessidade de substituição de preposto, a CONTRATADA
deverá informar a CONTRATANTE previamente.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto à necessidade de
atender prontamente a quaisquer solicitações do Município de Planalto, do Gestor do Contrato

ou de seu substituto, acatando imediatamente as determinações, instruções e orientações
destes, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Intemas, devendo, ainda, tomar

todas as providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas na
execução dos serviços contratados.

Parágrafo Sexto - São atribuições do preposto, entre outras:

I) Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados:
li) Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da

Contratada;

III) Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados da
Contratada, de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Planalto;

IV) Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações
emanadas das autoridades da Prefeitura Municipal de Planalto e do Gestor do
Contrato;

V) Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de
prejuízo aos serviços contratados;

Vi) Reportar-se formalmente ao Gestor do Contrato para dirimir quaisquer dúvidas a
respeito da execução dos serviços;

Vil) Relatar formalmente ao Gestor do Contrato, pronta e imediatamente, toda e
qualquer irregularidade observada;

VIII) Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos serviços
prestados, bem como esclarecer quaisquer dúvidas sobre a questão;

IX) Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da Contratada,
respondendo ao Município de Planalto por todos os atos e fatos gerados ou
provocados por eles.
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias úteis, contados
a partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanha das CND's FGTS. TRABALHISTA e
FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para
a conta bancária da DETENTORA DA ATA indicada pela mesma.

a) O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das
obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da
Lei Federal n° 8.666/93.

Parágrafo Segundo - CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL:
a) O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que
participou da licitação emitidas ao: Município de Planalto CNPJ n** 76.460.526/0001-16.
b) Endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro. Planalto-PR.

Parágrafo Terceiro - No corpo da Nota Fiscal deverá conter:
a) A modalidade e o número da Licitação:
b) O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do empenho;
c) Número do Item e descrição do produto:
d) A descrição do obieto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descrição
constante da Ata de Registro de Preços:

e) Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor total.
f) O Banco, número da agência e da conta corrente da DETENTORA DA ATA.

Parágrafo Quarto - Poderá ao Município de Planalto sustar o pagamento de qualquer fatura
no caso de inadimplemento da DETENTORA DA ATA relativamente a execução do contrato,
recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93.
Parágrafo Quinto - Os pagamentos decorrentes do fomecimento do objeto da presente
licitação ocorrerão por conta dos Recursos vinculados ao próprio Município, da seguinte
dotação orçamentária:

DOTAÇÕES
Despesa Funcional programática Destinação de recurso
00280 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

03090 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000

03120 12.134.22.661.2201.2064 3.3.90.39.00.00.00000

03340 14.138.13.3921.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

a) Em exercícios futuros, con"espondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a
conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma
natureza.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - Caberá ao Sr. DELCIO DARIO MARTINI portador do CPF n°
020.942.399-42, representante da DETENTORA DA ATA, a responsabilizar-se por (nome
indicado na Deciaraçào Unificada ANEXO iü).

a) Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para
sua realização.

Página 19



ICfPIO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planafto(a)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

b) Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências
pertinentes para a correção das falhas detectadas.

Parágrafo Segundo - A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por
representante da Secretaria de Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução da Ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem como
atestar a execução do objeto.
Parágrafo Terceiro - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da fomecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou
de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n°
8.666/93.

Parágrafo Quarto - O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
Parágrafo Quinto - Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização
da Ata de Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer
necessário o servidor Marcelo Felipe Schmitt para junto ao representante da detentora da Ata,
solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se
não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à Detentora da Ata,
para aplicação das penalidades cabíveis.
Parágrafo Sexto - A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da
Contratante, poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior
comunicação à Detentora da Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Segundo - O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do
inciso II do caput do art. 65 da Lei n® 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores.
Parágrafo Terceiro - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente,
tomar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

a) Convocar o fomecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

b) Frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido e cancelar o
registro, sem aplicação de penalidade;

c) Convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação,
observada a ordem de classificação original do certame.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e
o fomecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Convocar o fomecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei
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n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da
superveniência de fatos Imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fomecimento, sem
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

c) Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação,
quando cabível.

Parágrafo Quinto - A cada pedido de revisão de preço deverá o fomecedor comprovar e
Justificar as alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.
Parágrafo Sexto - Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o
pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o
deferimento ou indeferimento da alteração solidtada ser instruída com justificativa da escolha
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de
30(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços
serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos
processuais.
Parágrafo Sétimo - É vedado à Detentora da Ata interromper a entrega dos objetos enquanto
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fomecedor prevista nesta
Ata.

Parágrafo Oitavo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá
proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no
Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.
Parágrafo Nono - É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
Parágrafo Décimo - Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos
casos previstos acima.
Parágrafo Décimo Primeiro - Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará
cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA
Parágrafo Primeiro - A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente,
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que a DETENTORA DA ATA
assista o direito a qualquer indenização, se esta:

a) Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade.
b) Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos
serviços.
c) Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n° 8.666/93.
d) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou
prazos.
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e) Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto
Municipal n® 176/2007.

Parágrafo Segundo - O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando
houver

a) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que
prejudique a execução do objeto contratado.
b) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do
Contrato.

c) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela
Prefeitura.

d) Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pelo Município de
Planalto, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem Intema ou
guerra, assegurado a DETENTORA DA ATA o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua
decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal.

Parágrafo Terceiro - A solicitação da DETENTORA DA ATA, para cancelamento dos preços
registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado ao
Município de Planalto a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as
razões do pedido.

Parágrafo Quarto - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos
previstos nesta cláusula, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de
recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo processo administrativo.
Parágrafo Quinto - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da
DETENTORA DA ATA, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União e
pela Intemet, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Parágrafo Primeiro - Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no
decorrer da licitação:

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata de Registro de Preços, quando
convocada dentro do prazo de validade da proposta;

b) Apresentar documentação falsa;
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal;
g) Fizer declaração falsa;
h) Ensejar o retardamento da execução do certame.

Parágrafo Segundo - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor,
a Ata de Registro de Preços que se tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita
pela Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo Terceiro - A Detentora da Ata inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
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a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5(cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que;
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de
Preços;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo Quarto - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução da
Ata de Registro de Preços, sujeitará o Detentor à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Detentora da Ata incidirá em multa na ordem de 1%(um por cento) sobre o
valor total percebido pela Detentora da Ata, por dia de atraso na entrega.
b) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, em caso de
descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar a Ata,
ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10(dez) dias
contados da ata de sua convocação;
c) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preço por infração a qualquer
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3%(três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fomecimento do objeto;
e) 0,7%(sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2%(dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por infração à qualquer
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10%{dez por cento) sobre o valor total do período de vigência da Ata de Registro de
Preços, contados da última prorrogação, no caso de rescisão da Ata por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Detentora da Ata, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo Quinto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou Detentor da Ata, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n® 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente
a Ata de Registro de Preços e aplique as demais sanções previstas na lei.
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4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FFIAUDE E ANTICORRUPÇÃO
Parágrafo Único - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção
previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei
Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem
que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular
ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de fomria direta ou
indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
Parágrafo Único - Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não
possam ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com
referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de
correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado pelo iicitante na fase de
habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do Instrumento em 02
(duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da
Prefeitura Municipal, em até 05 tcincot dias após o seu recebimento.

Parágrafo Segundo - A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de
Preços, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico,
na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias
após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.

Parágrafo Terceiro - A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-
ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes,
supietivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado,
na forma do artigo 54, da Lei n® 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo
diploma legal.

Parágrafo Quarto - Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe
todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n® 057/2023 e a proposta da
detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, naquilo
que não contrariar as presentes disposições.
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Parágrafo Quinto - A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços
e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 057/2023

Parágrafo Sexto - Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor LUiZ CARLOS BONl, Prefeito Municipal do Município
de Planalto e pelo Sr. DELCIO DARIO MARTINI, qualificado preambulamiente,
representando a Detentora da Ata e testemunhas.

Planalto, 30 de outubro de 2023.

LUIZ CARLOS BONl

Prefeito Municipal

írçicrpeizquipamemos

ííafico Ltda

)etentora da Ata

DELCIO DARIO MARTINI

Representante Legal
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